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PüfiTAftlÂ, il* *73, Se 3ü de abril de 2ü24

Êstabelece a forma de reuniões das Comissôes

Permanentes da Câmara durante o período pré-eleitorai.

A MESA DIRITORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuiçôes legais,
em especial o disposto no art.15, lnciso I do Regirnento lnterno da Câmara Municipal de
Sobral,

CONSIDERANDO o dever da administraçâo pública de estâbelecer reiteradas medidas para

organizacão e aprirnoramento dos trabalhos da Câmara:

CONSIDERANDO as proximidades do Beríocio eleitorai, existindo a necessidade d* Poder
Legislativo de disciplinar os trabalhcs desenvolvldos pelos vereadores durante o tempo pré-

eleiçôes de 2024;

RESOLVE:

Art. le Âs reuniões das Comissões Perrnanentes da Câmara durante todo o período pré-

eleitoral, iniciando à partir da vigência desta portaria, podem ser reaiizadas de forma híbrida,
on-line por videoconferência cu presêncial, a fim de evitar prejuízo ao prosseguimento do
processo legislativo.

Parágrafo único. Fica facultado aos Presidentes das Cornissôes com i-2h de antecedência

informar aos membros da comissãa a forma das reuniões sernanais.

Àrt. 29 [sta Portaria errtra ern vigor na ciata de sua publicação, revogada as disposiçôes eítr
contrário.

PAçO DA CÂrúgRA MUNIC|FÂL BE SGERÂL, er* 30 de abril de 2024.

Maria Socorro Brasileiro Magalhães
Presidente
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Mário Vicktor Linhares Cavalcante
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